
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 378 / 2025 

Indica-se, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter, com
cópia ao setor competente, solicitando a instalação de Redutor de Velocidade na Rua Brasil, nº 1916,
Bairro Sibipiruna.
 

Justificativa:
A solicitação visa atender às demandas dos moradores da região, que relatam o excesso de
velocidade por parte de motoristas que trafegam pela via, colocando em risco a segurança de
pedestres, ciclistas e, principalmente, crianças e idosos. A instalação de um redutor de velocidade
nesse trecho é fundamental para garantir maior controle do tráfego, prevenir acidentes e proporcionar
mais tranquilidade à comunidade local. Trata-se de uma medida simples, porém de grande impacto na
segurança viária do bairro Sibipiruna.
 

   
Sala das Sessões, 15 de Junho de 2025

Raul
2° Vice-Presidente(a) - PL
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